
INDICAÇÃO Nº 150 / 2013 
 

PROVIDÊNCIAS NA RUA JOSÉ 

FILIZOLA – BAIRRO SANTA 

ISABEL. 

 

 O Vereador subscrito, no uso de suas prerrogativas regimentais, em 

conformidade com o art. 135 do Regimento Interno, vem apresentar ao Plenário 

da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que, após tramitação regimental, deverá ser 

enviada ao Sr. Prefeito, Dr. Fernando Antônio Dutra Macedo, para as devidas 

providências. 

 
INDICO as seguintes providências na sequência da Rua José 

Filizola (área 2) – Bairro Santa Isabel: a) colocação de poste de 
iluminação no final da rua; b) asfaltamento de todo o trecho; c) 
colocação de bueiro na esquina com a Rua Vereador Canuto 
Moreira da Silva. 

 

J u s t i f i c a t i v a: 
Estas providências são necessárias porque lá residem três famílias. A 

extensão da Rua José Filizola fica às escuras por não ter iluminação pública. 

Apenas uns 15 metros possui calçamento com pedras fincadas, mas o 

asfaltamento se faz necessário para melhorar o acesso dos moradores, bem como 

a colocação de bueiro na esquina para desvio das enxurradas. 

 

Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, Plenário Presidente Tancredo de 

Almeida Neves, 28 de maio de 2013; 

246º da Fundação e 181º da Emancipação. 

 

 

 

VEREADOR PAULO HENRIQUE DA SILVA 


